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decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 2º sargento BM rG 15737 lUZiEr alaN caMPoS da cUNHa, matrí-
cula nº 5399068/1, pertencente ao efetivo da 1º Grupamento de Busca 
e Salvamento do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  440,00
220,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780444
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.099 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o subtenente BM rG 2265059 Marco aNToNio EVaNGEliSTa dE SoU-
Sa, matrícula nº 5210070/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil, oitenta e nove 
reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780447
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.090 de 13 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1252044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25563 
Maria dE NaZarE MEdEiroS da rocHa, mat. nº 5726212/1, lotada no 
8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780451
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
Portaria rr Nº 1121 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1314183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaBM rG 1928977, oZENil 
BraNdÃo da SilVa, mat. nº 5210291/1, pertencente ao efetivo do 18° 
Grupamento de Bombeiro Militar – GBM (Salvaterra), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 19.220,71 (dezenove mil, duzentos 
e vinte reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 780455
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.088 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451106.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 1748669 rilSoN dE SoUSa MoUrÃo, matrícula nº 
5623316/1, pertencente ao efetivo do 10º Subgrupamento independente 
de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Parauape-
bas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:


